Conselho Universitário

O Conselho Universitário, Colegiado Máximo de deliberação coletiva para assuntos administrativos e de definição da política geral da UFSM, será composto de:

I - Reitor, como Presidente;

II - Vice-Reitor;

III - oito Diretores de Centro;

IV - Coordenador de Ensino Médio e Tecnológico;

V - um representante da categoria docente do Ensino Médio e Tecnológico;

VI - um representante da categoria Docente por Classe;

VII - dezesseis representantes da categoria Docente dos Centros de Ensino;

VIII - quatro representantes da categoria Técnico-Administrativo;

IX - cinco representantes da categoria dos Discentes; e

X - quatro representantes da Comunidade Local e Regional.

Ao Conselho Universitário compete:

I - fixar a política universitária;

II - exercer a jurisdição superior da Universidade;

III - aprovar o Estatuto e o Regimento Geral da Universidade e suas modificações;

IV - aprovar os Regimentos das Unidades Universitárias e do Diretório Central de Estudantes;

V - aprovar a proposta orçamentária e o orçamento interno da Universidade;

VI - aprovar a abertura de créditos adicionais ao orçamento da Universidade;

VII - homologar a prestação de contas do Reitor, a ser enviada anualmente ao Ministério da Educação, após a aprovação pelo Conselho de Curadores;

VIII - aprovar a aceitação de legados e donativos, bem como autorizar os convênios que resultam na aplicação de recursos especificados em seu orçamento;

IX - aprovar a celebração de convênios com governos estrangeiros ou organismos internacionais e entidades alienígenas ou nacionais, públicas, autárquicas ou privadas;

X - indicar em conjunto com o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e Conselho de Curadores a lista tríplice para o provimento do cargo de Reitor e de Vice-Reitor;

XI - deliberar sobre a concessão de títulos honoríficos e dignidades

universitárias;

XII - deliberar sobre a matéria disciplinar e administrativa;

XIII - apreciar a incorporação, agregação à Universidade, de instituições oficiais

ou particulares de ensino, na forma da lei;

XIV - decidir, à vista dos planos aprovados pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e

Extensão, sobre a criação de cursos de graduação, desde que não impliquem na instituição de nova unidade;

XV - decidir, à vista dos planos aprovados pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e

Extensão, sobre a criação de cursos de pós-graduação;

XVI - encaminhar proposta, aos órgãos federais competentes, sobre a criação de

unidades universitárias desde que os estudos respectivos não possam ser enquadrados nas unidades existentes, por absoluta falta de afinidade;

XVII - decidir, após sindicância ou processo disciplinar sobre a intervenção em qualquer Centro respeitadas as garantias constitucionais do contraditório e ampla defesa;

XVIII - homologar a proposta de destituição de Diretor de Centro a ser encaminhada aos órgãos governamentais competentes, quando aprovada por 2/3 dos componentes do Conselho do Centro respectivo;

XIX - apurar responsabilidades do Reitor ou do Vice-Reitor e adotar, em conseqüência, as providências cabíveis, na forma da lei;

XX - propor aos órgãos governamentais competentes, em parecer fundamentado, a destituição do Reitor ou Vice-Reitor, antes de findar os respectivos mandatos, desde que provada sua responsabilidade, respeitadas as garantias constitucionais do contraditório e ampla defesa;

XXI - conhecer os atos do Reitor, na esfera administrativa;

XXII - julgar, como instância revisora, os recursos de decisões do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, somente cabíveis nos casos de estrita argüição de ilegalidade;

XXIII - indicar os professores que integrarão o Conselho de Curadores;

XXIV - autorizar a aquisição de bens e direitos imobiliários.

